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PORTARIA Nº 576, de 21 de Dezembro de 2016.

O Secretário Estadual da Procuradoria da República
no  Estado  de  Minas  Gerais,  no  exercício  de  suas  atribuições
previstas no inciso XVIII, artigo 41 da Portaria SG/MPF Nº 382 de
05 de maio de 2015, RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores abaixo nominados
para comporem a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da obra
de reforma da sede atual da PRM-Uberlândia, situada na Avenida
Nicomedes  Alves  dos  Santos,  1881,  Bairro  Morada  da  Colina,
Uberlãndia-MG, a ser executada pela empresa  Amaral Construtora E
Incorporadora Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 19.101.525/0001-41
, conforme contrato 28/2016, PA: 1.22.003.000763/2016-83:

-LUCÍLIO  FLÁVIO  CYRINO,  Técnico   do  MPU/Apoio
Técnico-Administrativo/Tecnologia  da  Informação,
matrícula 5295-7;
-FABRÍCIO  RODRIGUES  FERREIRA,  Técnico   do
MPU/Apoio  Técnico-Administrativo/Administração,
matrícula 14980-2; e
-ÁLAN JULIUS NAVARRO, Cargo em Comissão, matrícula
12766-3.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Mário Augusto Lacerda Coelho
Secretário Estadual
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